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NUMERO DO DIA 200 R E I S A UMBRO A T R A Z A D O DO ANNO C O R R E N T E 400 RE'IS 

S U M M A R I O 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

ACTOS DO PODER E X E C U T I V O 

Decreto n. 7-631, de 23 de abril de 1030 — Abre 
& Secretaria da- V i a ç ã o e Obras Publicas o credito 
especial de 4.$53:292^000 para oceorrer á despesa de 
construcção do porto de São Sebas t ião . 

• JUSTIÇA B NEGÓCIOS DO INTERIOR — Decre
tos. 

Decreto n. 7.C32, de 23 de abril de 1036 — Regu
lamento da Guarda Nocturna de São Paulo. 

PALACIO DO GOVERNO: — Despachos proferi
dos pelo secretario do Governo. 

S E C R E T A R I A S D E ESTADO 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA B NEGÓCIOS DO IN
TERIOR: — Papeis entrados — Actos —• Requerimen
tos despachados — Expediente — Directoria da Con
tabilidade — Pagamentos requisitados, pre s ta çõ es de 
contas, pagamentos declarados legaes — Notas de em
penho. 

J U N T A COJIMERCIAL 
Departamento das Municipalidades: — Acto do Se

cretario — Communicações á s Prefeituras Municipaes 
— Sobre i n s t a l l a ç ã o e reforma dos s e r v i ç o s de aguas 
e exgottos municipaes. 

Departamento Estadual do Trabalho — Agencia 
Official de Co l locação . 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA PUBLICA — 
l . a Directoria — l . a s e c ç ã o — Aotos — Requerimen
tos despachados — L i c e n ç a —- 2.a secção — Requeri
mentos despachados'— Folhas corridas — Pagamen^ 
tos autorizados — 2.a Directoria — 3.a secção — E x 
tracto n. 48, de empenhos — Escala — Delegacia Espe
cializada de Transito. 

F o r ç a Publica: — L i c e n ç a s — Requerimentos des
pachados — Escala. 

Guarda Civil: — Boletim n. 94. 
S E C R E T A R I A . DA F A Z E N D A : — Directoria Ge

ral — Circular n . 601 — Despachos do Secretario — 
Contadoria Central — Directoria Geral da Receita — 
Tribunal de impostos o Taxas — Bolsa Official do V a 
lores de São í a u l o e de Santos — C o m m i s s õ e s revi
soras. 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA B 

COMMERCIO: — Directoria do Expediente — Actos — 
Officios expedidos — Directoria de Contabilidade — 
Extracto n . 78 — Boletim m e t e o r o l ó g i c o . 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E S A Ú D E P U B L I 
C A : — l .a e 2.a Directorias — Expediente das 
t.as. e 2.as secções — 3.a Directoria — Contabilidade 
— l . a s ecção — Sub-Directoria Geral — Almoxarifado. 

Directoria do Ensino: — Convite — Protocollo * 
I n f o r m a ç õ e s . 

Super intendênc ia da Eduoaçuo Profissional e Do
mestica: — Papeis entrados — Papeis despachados. 

Serviço San i tár io : — Secretaria — Secção de ex
pediente — Secção de Contabilidade — Secção de A r -
chivo e I n f o r m a ç õ e s — Inspectoria de Hygiene Esco
lar e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a . 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO B OBRAS PUBLICAS 

— Directoria Geral — Autos despachados — Requeri
mentos despachados — Directoria do Contabilidade — 
Avisos encaminhados á Secretaria da Fazenda — E x 
tracto de empenhos n. 68 — Directoria de Viação — 
4.a secção — Extracto n. 80 — Repart i ção de Aguas e 
Exgottos. 

Departamento de Estradas de Rodagem: — Conta
bilidade — Extracto de empenhos n. 4. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAO PAULO — 

Conselho Consultivo do Municipio da. Capitai — Acto 
n. 1.068. — Movimento da Thesouraria — Requerimen
tos despachados pelo Prefeito — Departamento do Ex
pediente e do Pessoal — Departamento de Obras e 
Serv iços Municipaes — Departamento da Fazenda — 
Departamento de Cultura e de R e c r e a ç ã o . 

BD ITA ES 
B A L A N C E T E S 

BOLETIM F E D E R A L 
2.a REGIÃO MILITAR 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
SERVIÇO E L E I T O R A L 
T R I B U N A L REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

D E SAO P A U L O . 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
PALACIO DA JUSTIÇA 

C õ R T E D E APPELLAÇAO — Sessão da Primeira 
Camara. 

Pres idênc ia — Requerimentos despachados — Sen
t e n ç a . 

Conselho Disciplinar da Magistratura — Autos de
volvidos •— Autos distribuidos — Despachos. 

Secretaria — Officiaes de J u s t i ç a — Movimento 
de juizes — Autos entrados em 20 e 22 e preparos — 
Expediente: — Secretaria, l . o e 3.o officios. 

Corregedoria Geral da J u s t i ç a — Despachos. 
Procuradoria Geral do Estado — Officios — Pare

ceres.. . 
Procuradoria de Terras do Estado dc Sito Panlo 

— R a z õ e s . 
E D I T A E S — Foro da Capital. — Foro do Inte-

: rior. 

INÉDITO RI AES 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Àctos do Poder Executivo 

flKCRETO A*. 7.031, D E 23 D B A B R I L D E 193C 

Abre a Secretaria da Vlaçfio e Obras Pu
blicas o credito especial de 4.853>202$000 para 
oceorrer A despesa de construcçf io do por
to de Sfto Sebastlfio. 

ARMANDO D B S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
listado de São Paulo, usando da a u t o r i z a ç ã o conferida ao 
Poder Executivo • pela lei n. 2.124-B, de 30 de dezembro 
de 1925:' 

Decreta: 
Art. ú n i c o — Fica aberto á Secretaria de Estado dos 

Negóc ios da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de quatro mil oitocentos e cincoenta e tres contos e du
zentos e noventa e dois mil (4.853,:292$000) para oc
eorrer á despesa de c o n s t r u c ç ã o do porto de São Sebas
tião, nos termos da alinea "a" do art. l.o da lei n . 2.124-B, 
de 30 de dezembro de 1925 e de conformidade com o orça
mento approvado pelo decreto federal n. 689, de 13 de 
março de 1936. 

Palacio do Governo do Estado de São Panlo. aos" 23 
de abril de 1936. 

ARMANDO D B S A L L E S O L I V E I R A 
Ranulpho Pinheiro Lima 
Clóvis Ribeiro. 

Publicado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da 
Viação e Obras Publicas, aos 23 de abril de 1936. 

Mnrio da Veira 
Servindo de Director Geral. 

D E C R E T O N . 7032 — D E 23 D E A B R I L D E 193« 

O DOUTOR ARMANDO D B S A L L E S OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de São Paulo, usando das a t tr ibu ições 
que lhe i ã o conferidas pela Const i tu ição do Estado, 

Decreta: 

G U A R D A NOCTURNA D B S. PAULO 
R E G U L A M E N T O 

CAPITULO I " 
Da Guarda Nocturna, sua organ ização , fundos c sens fins 

Art . l.o — A Guarda Nocturna, como entidade autar-
chlca, é destinada a manter sob f i sca l i zação da Policia do 
Estado, a v i g i l â n c i a nocturna das casas commerciaes e 
habitações, situadas no municipio da Capital e auxiliar o 
policiamento. 

§ l.o — Será custeada cora o produeto das contribui
ções dos assignant^s è dos donativos ou a u x í l i o s pecun iá 
rios que venha a receber. ^ 

5 2.0 — As contr ibuições dos a s á i g n a n t e s e o preço das 
vigi lâncias especiaes serão fixados pelo Superintendente e 
pelo Administrador conjuntamente. 

A r t . 2.o — A Guarda Nocturna terá o seguinte pessoal: 
a) Superintendente; 
b) Commandante dos guardas; 
c) Administrador, com os auxiliares que sejam neces

s á r i o s ; 
d) Officiaes, sub-officiaes (instruetores), fiscaes, 

guardas dè l.a, 2.a e 3.a classe e aspirantes; 
e) Secretario do Superintendente; 
f) "Chefe do Policiamento, de livre n o m e a ç ã o do Su

perintendente. 
§ único — Ao Superintendente da Guarda Nocturna fi

carão, directamente subordinados o Commandante dos guar
das, o administrador e todos os demais elementos da cor
poração . 

A r t . 3.o — Os vencimentos do pessoal serão estipula 
dos pelo Secretario da S e g u r a n ç a Publica, ouvido, quando 
pareça conveniente, o Superintendente. 

A r t . 4.o — O Superintendente, o Commandante dos 
Guardas e o Administrador serão de livre n o m e a ç ã o e de 
immediata conf iança do Secretario da S e g u r a n ç a Publica; 
os auxiliares da Superintendência , s erão nomeados pelo 
Secre tár io da S e g u r a n ç a Publica, por proposta do Superin
tendente; os officiaes., t a m b é m pelo Secretario da Seguran
ça Publica, ainda por proposta dó Superintendente, median
te indicação do Commandante dos Guardas; os sub-officiaes, 
fiscaes, guardas o aspirantes, s e r ã o nomeados pelo Supe
rintendente, mediante proposta do Commandante dos Guar
das. 

§ uhico — Todos os funecionarios da Guarda, sem ex
cepção, deverão possuir carteira de identidade. 

Art. 5.o — São condições ind i spensáve i s para a admis
s ã o como guardas ou aspirantes: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, podendo ser fa
cultado ao candidato prazo para obter a natura l i zação; 

b) ser maior de 21 annos e contar menos de 50; 
c) saber lêr e escrever; 
d) ser pessoa de bôa condueta; attestado pelo Gabinete 

de I n v e s t i g a ç õ e s ; 
e) ter desca lço 1,61 cms. de altura, pelo menos, e a ne

cessár ia apt idão physica previamente comprovada por exa
me medico; 

f) apresentar carteira tde saúde do Serviço Sani tár io do 
Estado de São Paulo; 

g) apresentar caderneta de reservista ou qui tação do 
Serviço Militar. 

Art . 6.0 — As e x c l u s õ e s dos elementos da Guarda No
cturna serão feitas pelo Superintendente, mediante proposta 
do Commandante dos Guardas, uma vez oceorram as seguin
tes hypotheses: 

a) condemnação criminal; 
b) indisciplina, des íd ia ou deshonestidade; 
c) incapacidade para o serv iço ; 
d) falta da natura l i zação no prazo a Que se refere a le-

t^a "a" do art. 5.o. 
5 l.o — As e x c l u s õ e s determinadas por motivo de inqué

rito independem de indicação do Commandante dos Guardas. 

§ 2.o — Do acto do Superintendente determinando a ex
clusão, poderá o interessado recorrer para o Secretario da 
S e g u r a n ç a Publica. 

CAPITULO II 
Do Conselho Fiscal e dns suas nttr ibulçõeg 

Art. l.o — H a v e r á um Conselho Fiscal da Guarda 
Nocturna, composto de cinco membros, escolhidos, entre 
os contribuintes, pelo Secretario da S e g u r a n ç a Publica, 
com as seguintes a t t r i b u i ç õ e s : 

I) Reunir-se, a t é o dia vinte de cada mez, na sedo 
da Guarda Nocturna, para tomar conhecimento do balan
cete da receita e despesa do mez anterior e julgar as con
tas apresentadas; 

II) Suggerir á Secretaria da S e g u r a n ç a Publica as 
medidas que julgue conveniente para o a p e r f e i ç o a m e n t o 
da ins t i tu i ção ou bom andamento dos seus n e g ó c i o s ou 
s e r v i ç o s . 

§ único — Sempre que o Conselho Fiscal necessite de 
recorrer a peritos em contabilidade, para effeito do seu 
parecer, as despesas correrão por conta da Guarda No
cturna. 

Art. 8.o — As de l iberações do Conselho Fiscal s e r ã o 
tomadas por maioria de votos, seja qual fôr o numero dos 
membros presentes. 

Art. 9.0 — Sempre que um mem,' ro do Conselho Fis 
cal faltar a tres reuniões consecutivas sem expressa Jus
t i f i cação s e r á destituido de seu cargo pelo Secretario da 
S e g u r a n ç a Publica. 

Art. 10 — O Secretario da S e g u r a n ç a Publica s e r á o 
Presidente Nato do Conselho Fiscal . 

Art. 11 — O Conselho Fiscal e laborará o seu regimen
to Interno, que s e r á approvado pelo Secretario da Segu
rança Publica. 

CAPITULO III 
Da SupcrlntcndencJ^e suns a t t r i b u l ç O c 

Art. 12 — Compqt<Sío Superintendente: 
l.o — Apresentai "ao Conselho Fiscal o balancete da 

receita e despesas do mez anterior, prestando os esclare
cimentos que lhe forem solicitados; 

2.o — Trazer o Secretario da S e g u r a n ç a Publica ao 
par de todos o assumptos da Guarda Nocturna, cumprindo 
as ordens e ins trucções que delle receber; 

3.o — Autorizar as retiradas de quantias para oceor
rer despesas da Guarda Nocturna; 

4.o — Conceder l i cença e f ér ia s (art. 31 e 32) aos au
xiliares da a d m i n i s t r a ç ã o e, mediante proposta do Com
mandante dos Guardas, aos officiaes, sub-offiqiaes, guar
das e aspirantes; „ 

6.o — impor penas disciplinares aos auxiliares da ad
min i s t ração ; 

6.o — Tomar conhecimento dos re latór ios e commu
nicações referentes aos s e r v i ç o s da Guarda Nocturna; 

7.o — Comparecer diariamente á sede da Guarda No
cturna attendendo ao expediente e fiscalizando o expe
diente e movimento da repart ição; 

lmDfánsa Official 


